
PARECER DO CONSELHO FISCAL
Nº 25/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 13 de fevereiro de 2026.

Órgão Requisitante: Diretoria-Executiva
 
Assunto: Proc. 00090.1.1-2026. Resgate no FUNDO DE INVESTIMENTOS - BB - PERFIL
 
Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, os conselheiros Sandra Cristina Mendes Silva,
Presidente, Maxwell Cardoso Viana, Vice-Presidente, e Elisângela Bueno de Souza durante a 61ª Reunião
Ordinária do Conselho Fiscal, ACORDAM POR UNANIMIDADE pela emissão do PARECER FAVORÁVEL ao
Proc. 00090.1.1-2026. Resgate no FUNDO DE INVESTIMENTOS - BB – PERFIL.
 
ANÁLISE:
 
Trata-se da apreciação do Processo nº 00090.1.1-2026, que versa sobre o resgate no FUNDO DE
INVESTIMENTOS - BB – PERFIL, com a finalidade específica de compor o montante de R$ 1.760.732,10
(um milhão setecentos e sessenta mil setecentos e trinta e dois reais e dez centavos), sendo resgatado o
valor de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) para o pagamento em dia da folha dos
aposentados e pensionistas referente ao mês de janeiro de 2026. O memorando também registra que, até a
presente data, existem repasses em atraso da Prefeitura Municipal de Seropédica.
Consta dos autos a justificativa técnica apresentada pela área competente, demonstrando que o resgate foi
realizado em conformidade com a Política de Investimentos vigente, observando-se os princípios da
segurança, liquidez e rentabilidade, bem como as diretrizes estabelecidas pela legislação aplicável aos
Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS.
Verifica-se, ainda, que o fundo em questão possui liquidez compatível com a necessidade de movimentação,
não acarretando prejuízo à estratégia global da carteira, tampouco comprometendo o equilíbrio financeiro e
atuarial do Instituto. O valor resgatado mostra-se proporcional e adequado à finalidade indicada, tratando-se
de despesa administrativa regularmente prevista.
Ressalta-se que o procedimento observou o fluxo interno de governança, com a devida instrução processual,
manifestação técnica e autorização pelas instâncias competentes, em consonância com as boas práticas de
controle e transparência.
Diante do exposto, não se vislumbram óbices de ordem legal, técnica ou financeira que impeçam a
aprovação do ato, motivo pelo qual este Conselho Fiscal manifesta-se favoravelmente ao resgate realizado.
 
Vistos e discutidos aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis
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